V CONGRESSO NACIONAL DE PESQUISA JURIDICA

SUSTENTABILIDADE, TECNOLOGIA E DIREITOS EM TRANSFORMAGAO

||li

L pesmmiso, 5 — —
gﬁ:gﬂgtc m ?b :T;sch:; L =N ,FQ,Q\L,.;
"" :oginua inevacio  Anhanguera  ** Jrunavese

A Insercéo de uma Matriz Curricular no Ensino Regular Brasileiro

Autor(res)

Katsura Nayane Balbinot

Janaina Fabricia Ferreira De Sousa
Mario Junior De Carvalho Fedrigo
Miguel Goncgalves

Categoria do Trabalho

Pesquisa

Instituicdo

UNOPAR | ANHANGUERA - CAMPUS CHAPECO
Introducgéo

A violéncia doméstica € um assunto antigo e, ao mesmo tempo, atual. Os nimeros falam por si s6.

Os estudos, pesquisas e a educagao sobre emergem necessarias as mais variados publicos. Porém, em relacédo a
educacdo das criancas e adolescentes, verifica-se a necessidade da adocdo de novos mecanismos ne novas
ferramentas que auxiliem no enfrentamento da questéo.

A implementacdo de uma matéria completar na grade curricular de ensinos médios e/ou fundamentais demonstra-
se adequada e, ndo so, recomendada, a fim de auxiliar as criangas e adolescentes nos esclarecimentos das mais
diversas de violéncia e nos mecanismos legais de combate a estas.

Obijetivo

Ha a necessidade de educac&o as criancas e adolescentes no ensino fundamental sobre violéncia doméstica? E
recomendavel a implementacao de uma disciplina obrigatéria sobre violéncia doméstica na grade curricular?

Material e Métodos

O método empregado é o dedutivo, sera feito uma revisao bibliografica sobre o assunto abordado.

As buscas serao realizadas em artigos, google académico, sites, legislaces, livros e demais fontes. Buscar-se-a,
especialmente, dados e estatisticas relacionados ao tema de pesquisa.

Pretende-se estruturar o trabalho, inicialmente, abordando a violéncia doméstica, para, num segundo momento,
falar-se sobre a educacédo sobre violéncia doméstica a criancas e adolescentes, para, ao final, elaborar sobre a
indicacdo ou nao de uma matriz curricular especifica a ser inserida no ensino regular brasileiro.

Resultados e Discusséo

A partir da revisao bibliografica realizada, observou-se que a violéncia doméstica no Brasil constitui um grave
problema social, com indices elevados e impactos profundos nas vitimas, especialmente mulheres e criancas.
Diversas fontes apontam que, apesar dos avancos legislativos — como a Lei Maria da Penha —, ainda h&
obstaculos culturais, sociais e institucionais que dificultam a prevencéo e o enfrentamento efetivo dessa violéncia.
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As estatisticas dos casos de feminicidio séo impressionantes. Em 2024, foram registrados 1.450 feminicidios e
2.485 homicidios dolosos de mulheres (feminicidio enquanto qualificadora do crime de homicidio) e lesdes
corporais seguidas de morte.

Lei n°® 14.994/2024, tornou-se um crime auténomo (art. 121-A do Cédigo Penal), por isso da diferenciacdo na
classificacdo acima. A referida lei estabeleceu ainda que o condenado por feminicidio devera usar tornozeleira
eletrdnica.

Concluséo

Ao se analisar os dados estatisticos, constata-se que criancas e adolescentes frequentemente sao vitimas diretas
ou indiretas da violéncia doméstica, convivendo com episédios que impactam diretamente seu desenvolvimento
emocional, cognitivo e social. Nesse contexto, a escola surge como um espaco privilegiado para a promocéao de
praticas educativas que contribuam para a conscientizagéo, prevencao e combate a violéncia doméstica.
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